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1.102/90, com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 107/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

 A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                          DESIGNAR o servidor Willyan Oliveira da Silva, matrícula 435420022, para responder pela 
pela Divisão de Fiscalização Social, no período de 06/01/2020 a 20/01/2020, em substituição a titular Maria 
Adriana Santos Oliveira, matrícula 112501021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB N. 108, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, conforme estabelece a legislação vigente, 

Resolve:

Designar os servidores Maria Amélia Nantes, matrícula n. 13037023, Ademir da Silva Nery, matrícula n. 2184022 
e Célia Ferreira Vieira, matrícula n. 65344025, para, sob a Presidência da primeira, comporem Comissão para 
realizar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a Tomada de Contas Especial, relativa ao Convênio nº 23.556/2014, 
e emitir Relatório Conclusivo:

Campo Grande-MS, 18 de dezembro de 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário
APOSTILA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

Apostilar o nome da servidora LINDSEI CHAVES RAMOS ARANTES, Matrícula nº 440477022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Agência, lotada 
na Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/MS, passe a constar: LINDSEI CHAVES RAMOS, conforme averbação 
na Certidão de Casamento em anexo, (Processo nº. 31/601894/2019)

Campo Grande-MS, 16 de dezembro de 2019.
 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.878, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ZÉLIA DE SOUZA FERNANDES, matrícula n. 37334021, ocupante do Cargo de Assistente de Serviços 
de Saúde II, função Auxiliar de serviços de Saúde, classe F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 27/001796/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.879, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JOSEFA DE FÁTIMA CLARES CALDEIRÃO, matrícula n. 23031023, ocupante do cargo de Professor, 
classe, D, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/026472/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.880, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora REGINA MONTEIRO GONÇALVES, matrícula n. 68145021, ocupante do Cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe F, nível VII, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/031787/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.881, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARGARIDA HATSUE SHINTATE CORRÊA, matrícula n. 116226021, ocupante do Cargo de Assistente 
de Serviços de Saúde I, função Assistente de serviços de Saúde, classe F, código 50036, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 27/001795/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.882, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora GELCINA MENDES BATISTA FARIAS, matrícula n. 70094026, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/026736/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.883, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUCIANA MUNHOZ PEREIRA LEITE, matrícula n. 46485021, ocupante do Cargo de Especialista de 
Educação, classe D, nível II, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/028360/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.884, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao 
fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, o servidor ADEMIR SILVÉRIO, matrícula 
n. 57711022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, classe especial, 
nível VI código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, art. 76 e 
art.77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41 
de 31 de dezembro de 2003(Processo n. 31/600495/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.885, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, 
combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, a servidora ANDRÉA CAFURE NUNES, matrícula 
n. 111635022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, segunda classe, nível IV 
código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, § 6º e art.77, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, combinado com Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012(Processo n. 31/601381/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.886, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à ANTONIA GUTIERRES LEITE OKANEKO, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido, Irineu Okaneko, matrícula n. 15452022, que detinha o cargo de Professor, classe 
C, nível XV, código 60029, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, § 2º, inciso VIII, letra 
“b”, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 11 de novembro de 2019, o benefício será vitalício (Processo n. 55/505608/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos – Implantação de Nível
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
22277025 Isabel Cristina Peres 2º Tenente-PM Ageprev 55/504752/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.858/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxílio-Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
104501022 Iraide Lemos de 

Arruda Costa
Assistente de Serviços 

de Saúde Ageprev 55/502780/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 3.047/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxílio-Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
50686022 Ivar Pache Cabo-PM Ageprev 55/505618/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 3.099/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA S
OCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

ssunto: Revisão de Aposentadoria por Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
82810022 Marisa Antonia de 

Oliveira Professor Ageprev 55/505047/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação a partir de 14 de novembro de 2021 com base na Manifestação n. 
3.089/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Inclusão de dependente junto ao cadastro e Imposto de Renda
Situação: Filho – maior inválido
Interessado: Nelson Carvalho de Queiroz
Processo: 55/500250/2016

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.918/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Exclusão de dependente junto ao cadastro
Situação: Filho
Interessado: José Silva de Oliveira
Processo: 55/505658/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 3.186/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão por morte 
Situação: Cônjuge
Interessada: Neusa Adolfo de Almeida
Processo: 31/001296/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 3.010/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Inclusão de dependente 
Situação: Filho – maior inválido
Interessada: Irmaldo Dilnei Godim Lins
Processo: 55/504240/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.897/2019/DIRB/AGEPREV.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.055 20 de dezembro de 2019 Página 193

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos – Implantação de Nível
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
133563021 Nestor Soares 2º Sargento-PM Ageprev 55/504507/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.942/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

    APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

                       Averba-se o nome

Matrícula n. De: Para: Processo n.
12984022 Osni Paulino Osni Paulino Pastor 55/505350/2019

 
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.967/2019/DIRB/AGEPREV.
 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 425 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Ramona Jorgina Teixeira de Araújo, matrícula n. 50307023, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível II pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível III, 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 3° da Lei Estadual 
n. 5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 1° de Janeiro de 2018, para fins de regularização funcional 
(Processo n. 63/200336/2015).

  CAMPO GRANDE-MS, 17 de dezembro de 2019.
                                                                         ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                                                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 426 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Ramona Jorgina Teixeira de Araújo, matrícula n. 50307023, ocupante do 
cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV, com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 
4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 3° da Lei Estadual n. 5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 
20 de outubro de 2018, para fins de regularização funcional (Processo n. 63/200336/2015).

  CAMPO GRANDE-MS, 17 de dezembro de 2019.
                                                                         ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                                                                Diretor-Presidente


